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1º ADENDO AO EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 89/2019  
  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2019. 
 

A Prefeitura de Itaquiraí, Estado do Mato Grosso do Sul, através de sua Pregoeira, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, que 
obedecendo aos princípios inerentes à Administração, procede as seguintes retificações: 
 
1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL 
 
1.1 Fica incluído no Anexo I Termo de Referência na descrição do item; 
 
Onde se lê: 
 
Item 01: Veiculo utilitário, tipo camionete 0 km modelo 4x4, potência mínima de 2.8 cv, 4 

portas, mínimo de 4 cilindros, a diesel, ano modelo 2019, injeção eletrônica, 
cabine dupla, capacidade para 05 pessoas, banco normal transmissão mecânica, 
retrovisor elétrico, freios ABS, direção hidráulica, ar condicionado, vidros e travas 
elétricos, rádio cd player com leitor cd mp3, GPS, câmera de ré, DVD e TV 
digital. 

 
 
Leia-se: 
 
Item 01: Veiculo utilitário, tipo camionete 0 km modelo 4x4, cor branca, potência mínima 

de 2.8 cv, 4 portas, mínimo de 4 cilindros, a diesel, ano modelo 2019, injeção 
eletrônica, cabine dupla, capacidade para 05 pessoas, banco normal transmissão 
mecânica, retrovisor elétrico, freios ABS, direção hidráulica, ar condicionado, 
vidros e travas elétricos, rádio cd player com leitor cd mp3, GPS, câmera de ré, 
DVD e TV digital. 

 
 
2 – DAS DATAS E HORÁRIOS 
 
2.1 – Os interessados deverão observar a data permanece a mesma, sob pena de 
preclusão direito de participação: 
 
 
1.2 – DA REUNIÃO PÚBLICA 
         08h00 do dia 08 de agosto de 2019 
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Tendo vista que não houve alterações nas quantidades e unidades dos itens, 
publicando o adendo corrigindo pela mesma forma que se deu o edital, conforme 
estabelece o § 4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste 
ADENDO, seguem o disposto no Edital.  
 
 
 
 
Itaquiraí/MS, 24 de julho de 2019. 
 
 
 
________________________________ 
Vilma Angelina dos Santos Silva 
Diretora do Departamento de Licitações e Contratos 
 


